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o órgào Realizador do certame acimâ qualificado, insciito no cNPJ 08.866.501/0001.-67, doravante
deooninado sj-EplesDente ORC, torna público para conhecirnento de quantos possam intelessar quê
fará rêafizar através do Prêgoeiro oficial assessorado pôr sua Equipe de Apoio, as 08:00 horas
do dia 1l dê Jênêiro de 2024 ía êndereÇo acima indicado, IicitaÇão na nodalidadê Prêgão Prêsenciaf

^" OOO28/2023, tipo mênor preço, e o fornecimento realizado na forma parcêlada; tudo de acordo
com este instru.nênto e em observânciê â Lêi Federal no 10.520, de 17 de Julhô dê 2002 e
subs idia riamente a lei Fedêlal n' 8.666, de 21 de Junho de 1993, Lei- complementar n'123, de 14

de Dêzenbro de 2006; Dec!eto Municipal n' 016, de 10 de Novembro de 2006t e legislaÇão pertinente,
considêradas as alteraÇôês posteriores das referidas normas; conforlrle os critérios e
procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor ploposta para: CONT!{ATAÇÃO DE

EMPRESA PÀRÀ ÀQUIsIÇÃo DE MATERIA], MEDIco HoSPITALAR PARÃ ATENDER A SECRETARIÀ DE SAÚDE DESTE

MUNrcÍPrô PARÂ o ExERCÍcrô 2024.

1. 0 .DO OB.rEtO
1.1.Constitui objeto da presentê ficitaÇáo: coNTR-ATAÇÃo DÊ EI4PRESA PARÃ ÀQUISIÇÂO DE MATERIÀL
MEDrco HosprrALAR pÂRÀ ÀTENDER A sECRETARTA DE sÀúDE DEsrE MuNrcÍpro PARÀ o ExERcÍcro 2024.
1.2.Às especificaÇõês do objeto ora licitado, encontram-se dêvidamentê deta.Lhadas no
correspondêntê Termo de Rêfêrência - Anexo I destê Instrumento.
1.3.À contratação acj"na descrita, que será processada nos termos deste instr:umênto convocatório,
especifj"caÇÕes técnicas e infornaçóes complementale§ que o acompanham, quando for o Çaso,

iustifica-se: pela necessidade da devida efetlvaÇâo dê compra para suprir denanda especifica -
CONTRÀTAÇÃO DE EMPRESA PARA AOUISÍÇÃO DE MÀTERIAL MEDICO HOSPITALÀR PARÀ ÀTENDER A SECRETARIA

DE SAúDE DESTE MUNrcÍpIo pÀRÀ o ExERcÍcra 2024 -, considêrada oportunâ ê imprescÍDdÍve1, bem

como relevante medj.da de interesse público; e ainda, pel.a necessidade de desenvolvimento de
aÇões continuadas para a pronoÇáo dê atividades pêrtinentes, visando à naximizaÇão dos recursos
êm rê1aÇão aos objêtivos progrâmados, observadas as dirêtrizes e metas dêfinidas nâs fêrramêntâs
dê planejâmento aprovadas.
1.4.Satiênta-se que na referidâ contrataÇãô, não será concêdido o tratamento diferênciado e

simplificado para as Micrôemprêsas e Empresas de Pequeno Poate, nos termos das disposiÇõês
contidas ôos Arts. 4'l e 48, da Lei Complemeolar n" 123/2006, por estaren presentes, isoladâ ou
s imultaneamentê, as situâçôês previstas nos incisos Íl e III, do AIt. 49, do mesmo diploma
Lega1. Eica, no entanto, assegurado a ME e EPP o tratamento diferenciado e slmplificado previsto
nos demais Àrtigos do Capttulo v, seÇão I, da Lei o'. 123/06.

2.O.DO LOCÀI E DÀTÀ E Oe rUeUCNaçÃO DO EDrrÀ!
2.1.Os ênvelopes contendo a documêntaÇáo rêlativa à proposta de preÇos ê a habilitação para
êxêcuÇão do objêto destã licitaÇão, devêrão ser entregues ao Prêgoeiro até âs 08:00 horas do
dia L? dê Janeiro de 2024, no endêreÇo constante do prefuúu1ô dêste instrlrmento. Neste mesmo

Iocal, data e ho!ário se!á realizada a sessão púb1ica par:a abêrtura dos !eferidos envelopês.
2.2.InformaÇões ou esclarecimentos sob!ê esta licitaÇáo, serão prestados nos horários normais
de expediente: das O8:OO as l'2:00 horas. E-mail:
Licitacaomogêi roGuol . com. br/compras . cotacoês G outlook. com.
2.3.Oua1quer pessoa - cidadão ou licitante - poderá solicitar esclarecimentos, prôvidências ou
impugnar o ato convocâtório deste certâmê, se manifêstada por escrito ê dirigida ao Pregoeiro,
até 02 (dois) dias úteis aítes da data fixada Para recebimento das propostas.
2,4.CabeÍá ao pregoeiro, auxifiado pelos setores rêsponsáveis pela efaboração dêstê ato
convocatório e seus ane)<os, decidir sobre a petlÇão no prazo de até 24 (vintê e quatro) horas,
considerado da data em que foj- devidamente recêbido o pedido.
2.5.4 respectivâ petiÇão será aplesentada da seguintê forma:
2.5.l.protocofizando o original, nos horálios de expêdiênte acima tndicados, exclusivamente no
sêguinte endêneÇo: Av. Prêsidente Joáo Pessoa, 47 _ Centro - Mogêiro - PB.
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.DOS EI.EMENTOS PÀA,A L:CTTÀçÁO

.Àos participantês, serâo fornecidos os seguintes elêmêntos:

.1.ANEXO I - TERMO DE REEERÊNCÍA - ESPECIFICÀÇÔES;

.2.ÀNEXO I] - MODELOS DE DECLARÀÇÔES;

.3,ANEXO 11Í - MODELO DE DECLABAÇÃO DE REGULÃRIDADE - ÊÀATLITÀÇÃO;

.4.ANEXO IV - MINUTA DO CONTRÀTO.
,A obtenÇâo do Edital poderá ser feita da sêguinte forma:
.1.Junto ao Pregoeilo: gratuitarôente; ê
.2.Pelos sites: wwú.mogêiro.pb.gov.brllicitacoes; \^rww, tce. pb. gov. br.

.. O. DO SUPORTE LECÀ,.
4 . 1 . Esta licitaÇão reger-se-á pefa Lei Federal no 10. 520, de 17 de Julho de 2002 e

subsldiariameote a Lei Fêdêra1 n'8.666, de 21 de Junho de 1993, Lei Complementar n'123, de 14

de Dezembro de 2006; Decreto Municipal n' 016, de 10 de NoveÍüro de 2006, e legisfaÇâo pertinente,
consideradas as âltelações posteriorês das referidas nolmasi gue ficam fazendo partes integrantes
dêste instr\rmento, indêpendêntê de transcriçáô.

s.O.DO PRÀZO E DOTÀÇÃO
5.1.O prazo máximo para a execuÇão do objeto ora licitado, conforme suas calacterísticas e as
necessidades do oRc, e que admite prorrogaÇâo nos casos plevistos pela Lei 8.666/93, êstá abaixo
indicado e será considerado a partir da emissão do Pedldo dê compra:

Entlega: 5 (clnco) dias.
5.2-O fornecimento será executado de acordo com as especificaçóes definidas Do correspondente
Terrno de Referência1, anexo a este instrumento. Na hipótese do refelido terllto nâo estabelecer o
1oca1 para â êntlega, observada a demanda e oportunidadê, essa será feita na sede do ORC ou êm

uma das unidadês administrativas, por ele indicada, quê compõe a sua estrutura opelacional.

Recursos Próprios do Municipio dê Mogeiroi LEI MUNICIPAL 409/2A23 02.040-SEC. MUNICÍPAL DE SAUDB

,/ FMS O2O4O .IO .122.A004 .2920 _ MANUTENÇÀO DAS ATÍVIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE
02040.1.0.301.1012.2014 - MANUT DAS ATrV ATENCÀO BASTCA A SAUDE - PÀB EIXO 02040.10.3A7.1012.2022
_ MANUT DAS ATIVIDÀDES DA ASSISTÊNCIA EARMACÊUTICÀ 02040.10.301.1012.2035 - MANUT. DAS ATIVID.
EST. DA SÀUDE DA FAM]L]A_ESE 02040.10.301.1072.2923 - MANÚT.DO NÚCLEO DE APO]O À SAÚDE DÀ

EAMÍLÍA- NASP O2O4O.1O.3AI.2OO'I .2042 - MANUT DÀS ÀTIVlDADES DO EUNDO MUNICIPAÍ, DE SAUDE

02040.10.302.1013.2031 - MANUT. ÀTIV.HOSP.E MÀTERN. MARIA HERMINIA SILVEIRÃ
02040.10.302.1013.2943 - MÃNUTENÇÂO DÀS ATÍVIDADES DO CEO 02040.10.302.7013.2945 - MANUTENÇÀO

DÀS ATIVIDADES DO SAt.lU 02040.10.302.1013.2946 - TETO MUNIC MEDIÀ E ALTA COMP. AMB HOSP - MÀC

02040.10.304.1012.2071 _ MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DE VIGILANCIA SANITARIA
02040.10.305.10t5.2041 - MÀNUT. ATIV DA VrG EPTDEMTOLÓGrA E Àr"rBlENTAL 02040.10.301 .1012-2A22 -
MANUT DAS ÀTIVIDÀDES DA ASSISTÊNCIÀ FÀRMÀCÊUTICA 3 . 3 . 90 .30. OO. OO MÀTERIÀL DE CONSUMO

3.3.90.32.00.00 MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUIT 5OO 6AA 632 659

6.0.DÀS CONDIÇõES DE PÀRTÍCr PÀÇÁO
6.1.Os proponentes que desejarem participar dêste certame deverão entregar ao Pregoeiro dois
envelopês fechados indicando, rêspêctivamente, PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTAÇÀO, devidamente
identificados, acompanhados da rêspêctiva declaraÇão dê cumprimento dos requisitos de
habllitação, nos telmos dêfinidos neste instru.nento convocatório.
6.2.A participaÇão neste certame é aberta a quaisquer interessados, inclusive âs Microempresaa,
Empr:esas de Pequeno Porte e Equiparados, nos têrmos da legislaÇáo vigênte.
6.3.Não poderão participar os interessados que se encontren sob o regime falimentar, empresas
estrangêiras que não funcionem no país, nem aqueles que tenham sido dêclarados inidôneos para
licitar ou contratar com a AdministraÇâo Pública ou que estejam cumprindo a sanÇão dê suspensão
do dirêito de licitar e côntratar com o ORC.

6.4.Os l-.icitantes quê desejarem enviar seus ênvelopes Proposta de Preços e Docunentação via
postal - com Aviso de Recebimento AR -, deveráo rêmêtê-fos em tempo hábiI ao endereÇo constantê
do preâmbulo deste iôstlumênto, aos cuidâdos do Pregoeiro - F1avlaÂo Clebson Araúio. Nâo sendo
rigorosâmentê observadas as exigências dêste iten, os rêspectivos envelopes não serão aceitos ê

o licitante, portanto, desconsiderado para efêito de participaÇáo no cêrtame.
5,5.Quando observadâ a oco!rência da entrêga apenas dos envelopes junto ao Preqoêiro, sem a
permanência de representantê credenciado na respectiva sessão púb1ica, fj.cará subentêndido que
o licitantê abdicou da fase de lances verbais.
6.6.É vedada à particlpação en consórcio.

?.0.DÀ REPRESENTÀÇÀO E DO CREDENCIÀT'ENTO
?.1.O Iicitante deverá se aprêsentar, para crêdenciamento junto ao Pregoeiro, quando for o caso,
através dê um representante, com os documêntos que o credenciam a palticipar dêste procedj.mento
Iicitatór.io, j-nclusivê com poderes para formulação de ofertas e fances vêrbais. Cada licitante
credênciará apenas um representante quê será o único admitido a intervir nas fases do certamê
na forma prevista neste instrumento, podendo ser substituido posteriormente por outro devidamentê
crêdenciado.
'1 .2.Pata o credenciamento deverão sêr apresentados os seguintês documentos:

5.3.o prazo de vigência do corrêspondênte contrato será determinado i alé o final do exerclcio
financeiro de 2024, consíderado da data de sua assinatura.
5.4.4s despesas decorrentes do ôbjêto destê cêrtarne, correrão por conta da sêgr.rinte dotação



? .2 . 1 . Tratando-sê do representante 1egal: o instrumênto constitutivo da emplesâ na forma da Lei,
quândo for o caso, devidanente registrado no órgâo competente, no qual estejam êxprêssos seus
poderês para exelcer direitos e assumir obrigaçôes em decorrência de ta1 investidura;
? . 2 , 2 . Tratândo-se de procurador: a procuraçáo por instnmento púbtico ou particufa! da qual
constem os necessários poderes para formular ver:balmente Laoces, negociar preÇos, firmar
declaÍâÇõês, desistir ou apresentar as razÕês dê recurso e praticar todos os demâis atos
pertineotês âo certame; acompanhada do correspondente instrumênto dê constituiÇâo da empresa,
quando for o caso, que comprove os podêres do mandante para a outorga. Na hipótese de procuraÇão
sêja particular dêvêrá se. reconhêcj.da a firúâ êú cartôrj.o do rêsPectivo sigDatáriô.
?.2,3.O rêprêsentante 1êga1 ê o procuradoi dêverâo identificar-sê apresentando dôcumênto oficial
que contenha foto.
?.3.Estês documentos deverão se! entrêgues ao Plegoeiro - antes do inlcio da sessão públicâ -
êm original, poi qualquer processo dê cópia autenticada por cartóiio compêtente, pelo Prêgoeiro
ou membro da Equipe de ÀPoio.
?.4.A nào aprêsêntaÇão ou ainda a j.ncorreção insanáve1 de quêIquêr dos documentos de
credenciamento impedirá a pârticipaÇáo ativâ do represenlante do licitantê no presênte cêrtame.
Esta ocorrência não inabilitará sumariamente o concorrente, apênas perderá o direito a

manifestar-se nas correspondêntês fases do processo licitatório. Para tanto, o Pregoêiro receberá
regularmêntê do refêrido eoncorrente seus ênvelopes, dêclarações e outros ê1êmêntos necessários
à participâÇão no certamê. dêsde que apresentados na forma defj'nida neste instrumento'
?.5.No momento de âbertura da sessâo púb11ca, cada licitante, por intêrmédio do seu rePresêntante
devidômentê credenciado entregará ao Pregoêiro, em separado dê qualquer dos envelopês, â seguinte
docLmentaÇão:
?.5.1.DecIaração de E1âbor:açâo Indêpendente dê Proposta - Anexo II'
f . 5. 2. DeclaraÇão dando ciência dê que cumpre plenamente os requisitos de hâbilitaÇão, conforne
modelô - Anexô IlI; e
7 , 5. 3. Conprovação de que o licitante se enquadra nos termos do Art. 3' da Leí 723/A6, se for o
caso, sendo con§iderado nic].oemprêsa ou ernpresa de pequeno portê e recebendo, portanto,
tratamento difêrenciado e simpfificando na forma definida pela LegislaÇáo vigente. Tal
comprovaÇáo poderá ser fei.ta âtravés da apresentaÇáo de qualquer um dos seguintes documêntos, a

critério dô Iicitante: a) dêc1aração exprêssa formalmentê assinada por plofissional da álea
contábi1, devidamente habilitado; b) certidão sinplificada emitida pela junta comercial da sede
do ficitante ou êquivalente, na forma da legj,slaçãô pertinente. A ausência da referida declêrâÇâo
ou certidão simplificada, apenas neste caso pa!a comprovaçâo do enquadramento na forma da
lêgislaÇâo vigentê, nâo é suficiente notivo para â inâbilitaçáo do licitante, apenas peldêrá,
durante o presente certame, o direito ao tratamento diferenciado ê simplj-ficado di§pensado a ME

ou EPP, previstos na Lei 123l06:
7.5.3.1,O Pregoeiro poderá promovel diligência, na forna do Art. 43, § 3', da Leí A,666/93,
destinada a êsclarece! sê o licitante é, de fato e dê direito, considêrado microemprêsà ou
emprêsa de pequeno porte.
?,6.Ouando os envêlopes Propo§ta de Preços e DocumentaÇâo forem enviados via Postal, a

documentação relacionada nos ltens'l .5.1, 7.5.2 e 7.5.3 devexá sêr apresentada dentro do envelope
Proposta de PrêÇos.

9.0. DÀ PROPOSEÀ DE PR!ÇOS
8.L.A proposta deverá ser apresêntada em 01(uma) via, dentro de envelopê lacrado, contêndo as
sêguintes indicaÇões no anverso:

PREFEITURÀ MUNICIPAL DE MOGEIRO
pRoposrÀ DE PREÇos - PREGÂO PRESENCTAL N". 00028/2023
NOME PROPONENTE
ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE

O ENVELOPE PROPOSTA DE PREÇOS dêverá conter. os seguintes êlementos

B,2.proposta e1âbolada em consonância com as especiflcaçóes constantes deste instlumênto e seus
êlenentos - Anexo I -, em papêl tirrbrado da empresa, quando for o caso, assinada por seu
representante 1ega1, Contendo no cor!espondêntê iten cotado: discriminaÇão, narca e/ou !üode1o e

outras carâcteristicas se necessário, quantidadê e valores unitário e total expres§os en
algarismos.
8.3.Será cotado um único prêÇo para cada item, com a utilizaÇão dê duas cêsas decimais. IndicaÇão
em cont!ário está sujeita a correÇão obsêrvando-se os seguintes critéiios:
8.3.1.Fa1ta de dlgitos: se!ão acrescidos zêros;
8.3.2.Excêsso de dlgitos: sendo o primeiro digito excedente menor que 5, todo o excesso sexá
suprimido, câso contrário haverá o arredondamento do dlgito anteriox para mais e os delnâis iten§
excêdentês suprimidos.
8.4,À quantidade minima de unidades a ser cotada, por item, náo devêrá ser inferior a 1009 da
esti.mativê detalhâda no corrêspoôdentê Têrmo de Referência - Anexo I. Di-sposição êm contrário
não desclassifica automati.camentê a proposta apênas o respêctivo itêm se!á desconsidêrado.
8.5.A proposta deverá ser redigidâ êm Iíngua portuguêsa e em moeda naciooal, êIâbôrâda com

clareza, sêm alternativas, rasuras, emêndês ê/ou entlelinhas. Suas folhâs rubricadas e a últj-ma
datada e assinada pelo responsávêf, com indicação: do valor total da proposta em algari§mos,
dos prazos de entlega ou execuÇâo, das condiÇões de pagámento, da sua validade quê não poderá
ser inferior a 60 dias, e outlas informaÇóes e observaçôes peltinentes que o licitante julgar
necessárias.



8,6.Existindo discrepância entre o preÇo unitário ê o valo! totalr resultado da muLtiplicação
do prêço unitário pela quantidade, o preço uo.itário plevâIecerá.
8.7.Eica êstabelecido quê havendo divergência de preÇos unitários para rrlll nesmo produto ou
serviço, prevalecerá o de menor va1or.
8.8.No caso de alteração necessária da proposta feita pelo Pregoeiro e sua Equipe de Àpoio,
decolrente exclusivamente de incorrêções na unidâde de medida utilizadâ, observada a devida
proporcionalidade i bem como na multiplicação e/ou soma de valores, prevalecerá o valor corrigido.
8.9,4 nâo indicaÇão na proposta dos prazos de entrega ou execuçâo, das condiÇÕes de pagamento
ou de sua validadê, ficará subentendido que o licitante aceitou iotegralmentê as disposições do
ato convocatório e, portanto, serão consideradas as deteqninaÇÕes nele contidas para as referidas
êxigências nãô sendo suficientê motivo para a descfassificaÇão da Proposta.
8.10.É facultado ao licitante, apresentar a proposta no próprio modelo fornecido pê1o ORC, desde
que estei a devidamênte pleeDchido.
8.11.O participante indicará a oriqem dos pr:odutos ofertados. A eventual falta da referida
indicaÇão náo dêsclassificará o licitante.
8.12,se!á desclassificada a proposta que deixar de atender ãs disposiçÕes deste instrumento.
8.13.Eica facultado ao ficitantê a apr.esentaÇão da proposta taÍüém êm mídia, ou seja, êm CD ou
PENDRIVE.

. DÀ HÀBÍ',ÍTÀÇÀO

.os documentos necessários à habilitaçáo dos licitantês, deverão ser aprêsêntados em 01 (umâ)
9.0
9.1
via, dentro de ênvelope lacrado, contendo as seguintês indicaÇões no anvêrso:

9.2
9.2

l- 1c
9.2

PREEEITURÀ MUN]C]PAL DE MOGEIRO
DOCUMENTAÇÂO - PREGÀO PRESENCIAL N'
NOME PROPONENTE
ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONBNTE

aa028 /2023

O ENVELOPE DOCUMENTAÇÀO deverá cooter os sêguintês elementos:

. PESSOA JURÍDICA:

.1.Prova dê inscrição no Cadastro Nacionaf de Pessoa .lu!1dica - CNPJ.

.2.prova de inscrição no cadast!o de contribuintes estaduaf ou municlpal. relativo à sede do
itante.
.3.Àto constitutivo, estatuto ou contrato social ern viqor, devidamênte registlado, em se

tratando de sociedâdês comerciais, ê, no caso de sociedâdês por aÇões, acompanhado de documentos
de elêição de seus administradores. Inscrição do ato constitutivo, no ca§o dê sociedades civls,
acompanhada dê prova de diretoria em exercicio. Decaêto de autorizaÇão, em se tratando dê empresa
ou sociêdadê estrangeira êm funci-onamênto no Pais. ê ato dê registro ou autorizaÇão para
funcionamênto expedido pêfo órgão competente, quando a atividade asslm o exigi.!. Rêgistro
comercial, no caso de enpresa individual. Estas exigências não se apficam ao Ii-citante que,
quândo da etapa dê credenciamento no certamê, já tenha apresêntado de forma legular nos termos
do presente instrumento convocatório, a ieferida documentaÇão solicitada nêstê subitem.
9.2.4.BalanÇo patrimonial ê dêmonstraçôes contábeis do últitno exercicio socia.l, iá exigíveis e

aprêsentados na forma da 1ei, com indicaçáô das páginas corrêspondentes dô livro diário eni que
o mesmo se êncontra, beÍn como apresentaÇão dos competentes termos de abertura e encerrâmento,
assinados por profi6sional habilitado e devidanente rêglstrados na junta comercial competente,
vêdada a sua substituiÇão por balancetes ou balanÇos provisórios. Trâtândo-se de êmprêsa
constitulda há menos de um ano, ou aquêla que ainda não tenha realizado o fechamento do seu
piimeiro ano de existência no prazo 1ega1, poderá apresentar o BalaÇo de A.bêrtura assinado por
profissional habilitado e dêvidamente registlado na irlnta comercial compêtente.
9.2 , 5. Regularidade para com a Fazenda Eederal - Certidão Nêgativa de Débitos Relàtivos aos
Tributos Fedêrais ê à Dlvida Àtiva da Uniáo.
9.2.6,Ceitidões negativas das !'azêndas Estadual e Municipal da sede do licitante, ou outro
equivalênte, na forma da 1ei.
9. 2 . ? . ComprovaÇão de regularidade relativa ao Eundo de Garantia poi Tempo de ServiÇo - FGTS,

apresentando o respectivô Certificado de Rêqufaridade fornecida pela Caixa EconÔmica Eederal.
9,2.8.piova de inexistência de débitos inadinplidos pelante a JustiÇa do Trabalho, mediante a

aprêsentaÇáo de Certidáo Negâtiva de Débltos Trabalhi.stâs CNDT, nos termos do Titulo VII-A da
consolidâÇâo das Leis do Trabalho, aprovada pelo Dêcreto-Í,ei n" 5.452, de 1" de Ínaio de 1943.
9.2 . 9. DêclaraÇão do licitante: de cumprimento do disposto no Alt' 7", Inciso XXXIlI, da
ConstituiÇão Federêl - ArlL. 21 , Inciso V, da Lei 8,666/93; de supelveniência de fato .impeditivo
no que diz respêito à participaÇão na licitaÇão; de cumprimento da reselva dê cargo para
deficiênte e de acêssiblfidade e de submeter-se a todâs as c1áusulas ê condi.Ções do prêsente
instrumênto coovocatório, conforme modelo Anexo II.
9.2.1O.Certidão negativa dê fâlência ou concordata expedidâ pê]o distribuidor da sede do
Ij-citante, no máxino 30 (trinta) dias da data plevista para âbêrtura das propostâs.
9.2,1I.Comprovação de capacidadê de desempenho ante!ior satisfatório, de a!ividade igual ôu
assêmêlhada ao objêto da licitaÇáo, fêita através de atêstado fornecido por pessoa jurídica de
direito público ou privado.
9.2.12.Al\rará de localizaÇão e funciooamento e/ou declaração da Plefeitura do focal da sêdê da
Eirma, informando que a mêsma funciona no êndêreÇo mencionado nos documêntos.

9.3 . Docur[€ntâçáo ê8t êcíficà:
.1.LicenÇa sanitária Estadual ou Municipal'



9. 3 . 2 . Comprovaçáo da ÀutorizaÇão de Euncionamênto da empresa Iicitante - ANVÍSA, acompanhada,
quando for o câso, da devida autorizâção para comercializaÇão de medicamentos controlados.

9.4,Os documentos de HabilitaÇáo devêrão ser organizados na ordêm dêscrita neste instlumento,
prêcedidos por um Índice corrêspondente, podendo ser aprêsêntados em origi-naf, por qualquer
processo de cópia autenticada por cartório competente, pelo Pregoeiro ou membro da Oquipe dê
Àpoio ou pubficaÇâo em órgão da imprensa oficial, quando fo! o caso. Estando pêrfeitamente
legivels, sen conter boxrÕê5, rasuras, emendas ou entrelinhas, dentro do prazo de validade, e

encelrados em envelope devidamente lacrâdo ê indevassável-. Por ser apenas uma formalj.dade que
visa facilitar os trabalhos, a ausência do rêferido indice nâo inabilitará o.Iicitante.
9.5.4 fa-Ita dê qualquer documento exigido, o seu vencimento, a ausência das cópias devidamênte
autênticadas ou das vias ori-ginais para autenticaÇão pêfo Pregoeiro ou menbro da Equipê dê Apoio
ou da publicaÇão êm órgão na j.mpreosa oflcial, a apresentaÇão de documêntos de habilitaÇão fora
do envêfope especifico, tornará o respectivo Iicitante inabilitado. ouando ô docunênto for
obtido via Intêrnêt sua ]egalidade será conprovada nos enderêÇos e1êtrônicos correspoDdentes.
Poderá ser utilizâda, a critélio do Pregoeiro, a documentaÇão cadêstiaI de fornêcêdor, constante
dos arquivos do ORC, para conprovaÇão da autenticidade de elementos apresentados pelo licitante,
quando for o caso.

10. O.DO CRTTáRIO PÀN,À .JULGN'ENTO
10,1.Na seleÇão inicial das propostas para identificaÇão de quais irão passar a fase de lances
verbais e na classificaÇão final, observadas as exigências ê paocedimentos definidos nêstê
instlumento convocatório, será considerado o critério de menor preço apresentado para o

corrêspondente itêm.
1O.2.Havendo iglraldade de valores êntrê duas ou mais propostas êscritas, e após obedecido o

disposto no Art. 3o, § 2", da Le! 8.666/93, a clâssificaÇão inicial para a fa§ê de Iances
verbais, se fârá através de sor:teio.
10.3.Na presente ficitaÇâo - fase dê lances -, será assegurada como critério de desempate,
preferência de contrataÇão para as microêmpresàs e empresas de pequeno porte'
10.4,Para efêito do disposto neste instrumênto, entende-se por enpate - fase de lances -, aquelas
situaÇôês em que as propostas aprêsêntadas pelas microemplesas e emprêsas de pequêno porte sejam
-iguais ou até 05t (cinco por cento) superiores ao melhor prêço'
10.5.Ocorlendo a situâÇâo de empate - fase de lances - conforne acirna definida, procedêr-se-á
da seguintê forma:
10.5.1.4 micloenpresa ou empresa de pequeno porte mais bêm classificada aerá convocada para
apresentar nova proposta no máxiho de 05 (cinco) minutos apôs ô encêrramênto dos lances, sob
pena de preclusão
10.5.2.Nâo ocolrendo a contrataÇáo da microempresa ou êmpresa de pequeno porte, na foma do j-ten
anteriora, serão convocadas as dêmais remanescentes que por ventura se enquadrem na situaÇão dê
êmpate acima definida, na ordêm de classificaçâo, para exercicio do mesmo direito;
10.5.3.No caso de êquivalência de vaforês apresentados pelas microêmplesas e enpresas de pêqueno
porte quê se encontren no intervafo estabelecido como situaÇáo de enpate, será rêalizado sorteio
êntre elas para quê sê j.denti.fique aquela quê prj.meiro poderá aprêsentar r0êlhor oferta.
10.6.Na hipótese de não-contrataçáo nos têrmos acima prêvistos, em que foi ôbservadâ a situaçáo
dê empate e assegurado o tratamento diferenciado a microenpresa e êmprêsa de pequeno portê, o
objêto.licitado será adjudicado en favor da proposta oriqinalmente vencedora do cêrtame,
10.7.À sj.tuaÇão de empate - fase de lances -, na forma acima definida, somêntê se aPlicará
quando a melhor oferta iniclal não tiver sido apresentada por nicloenpresa ou empresa de pequeno
poite .

11.0.DÀ ORDET.{ DOS ÍR,ABÀI.HOS
11.1,Para o recêbimêÂto dos envelopês ê inicio dôs trabâlhos será obsêrvadâ uma toleráncia de
15 (quinze) minutos após o horárj.o fixado. Encerrado o prazo para recebimento dos ênvelope§i
nenhum outro será âcêito.
11.2.Dêclarada abêrta à sêssão púb1ica pê1o Pregoeiro, sêtá êfêtuado o devido crêdênciamento
dos j.nteressados. somênte participará âtivamente da rêunião um representante dê cada Iicitante,
podendo, no entanto, ser asslstida por qualquer pessoa que se j-nteressar.
11.3.O nâo comparecimênto do representantê de qualquer dos licj.tantes não impedirá a efetivaÇão
da reunião, sendo que, a simples participação neste certame ünplica na total aceitaÇão de todas
as condj-Ções estabelecidas nestê Instrlunento Convocatório e seus anexos.
11,4.8m nenhuma hipótese será concêdido prâzo para a apresêntação de documentaÇáo e/ou
substituiÇão dos envêlopês ou de qualque! elemento êxigido e neo apresentado na reuniáo destinada
ao recebimento das propostas de prêÇos.
11.5.O pregoeiro receberá dê cada representantê os eovelopês Proposta de Preços e DocumentaÇão
e a declâraÇão, separada dê quatquer dos envefopês, dando ciência dê quê crmpre plenamêntê os
requisitôs de habil itaÇão.
ll.6,Posteriormente abrilá os êovelopes Propostas de PreÇos, rubricará o seu conteúdo juntamente
côm a sua Equipe de Apoio, conferindo-as quânto à validade ê cumprimento das exigências
constantes no instrumento convocatório e solicitârá dos licitantes que examinem a documentaÇáo
ne.Iês contÍdas,
ll..f,prosseguindo os trabalhos, o Pregoêiro anali.sará os documeotos e as obsêrvaÇões polventura
formu.Iadâs pê}os licitantes, dando-lhes ciência, em seguida, da classificação inlcial, indicando
a proposta de menor preço ê aquelas em valores sucessivos ê supêriores em até dêz por cento,
lelativamente à de menor valor, parâ cada itêm cotado. Entretanto, sê asslm julgar nêcêssário,
podêrá divulgar o resultado numa novâ rêuniáo.



11.8.Nào havendo para cada itern licj.tado pelo menos três propostas nâs condições acima dêfinidas,
serão classificadas as mêlholes propostas subsequentes, até o máximo de três, quaisquer que
sejam os prêÇos oferecidos.
11.9.En seguida, sêrá dado início à etapa de apresêntação de lances verbais pelos replesentantes
dos licitantes inicialmente classificados, que deveráo sêr formulados de forma sucessiva, en
valores distintos e decrescêntes, a partir do autor da propostâ de maior preÇo. Serão rêalizadas
tantas rodadas dê fances verba-is quântas se fizerem oecessária§. Esta etapa poderá se!
inte!!ompida, marcando-se uma oova sessâo pública pala continuidade dos trabathos, a critério
do Plegoêi ro.
11.10.Não sêrão aceitos lances corn valores irrisórios. incompatíveis corn o valor orçado, e

deverão ser êfetuados em unidadê monetáxia nacional. A desistência em apresentar lance verbal,
quando convidado pelo Pregoej-ro, j.mplicará na êxclusáo do licitante apenas da êtapa de lances
vêrbais para o correspondente ltem cotado e na manutênÇão do últirno preço aprêsentado, para
êfêito de classificação final das propostas-
11.11.Dêc1alada encerrada a etapa compêtitiva e ordênadas às propostas, o Pregoeiro examinará a

acêitabilidadê da plimeira classificada, quanto ao objeto e va1or, dêcidindo motlvadamente a

respeito.
11.12.Sendo acej-távê1 a proposta de mênor preço, será aberto o envelope contendo a documentaÇâo
de habilitaçâo somênte do licitantê que a tiver formulado, para confirmação das suas condiÇôes
habilitatórias. Constatado o atendinento pleno das êxigências fixadas no instrumento
convocatório, o licitante será declêrado vencedor, sendo-1he adjudicado o tespectivo item,
objeto deste certame, após o transcurso da cornpetente fase lecur§al, quando for o caso'
11.13.Se a oferta nâo for aceitávêl ou se o licitante náo atender as exigêncj-a habilitatôrlas,
o p!egoeiro examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificaÇâo, veiificàndo a sua
acêitabilÍdade e procêdeodo à habilitaÇão do proponêntê, ê assj-n sucessivamêntê, até a apuração
de uma propostâ quê atenda as disposlções do lnstrumento convocatório.
11.14.Da reunião lavrar-sê-á Ata ci rcunstanciada, na qual serão registradas todas as ocorrência§
e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro, sua Equipe de Apoio e licitantes presentes.
11.15.En dêcorrência da Lei Complementar 123l06, a comprôvação de regularidade fiscal e

trabalhista das microempresas e emprêsas de pequeno portê somente será exigida para efeito de
assinatura do contrato, observando-se o seguinte procediBento:
1.1.15,1.As micrôemprêsas e enpresas dê pêqueno porte, por ocasião da participaÇão nêsta
licitaÇão, deveráo aprêsentar toda a documentação exigida para comprovaÇão de rêgularidade
fiscal e trabalhista, dentre os documentos enumerados neste instrumento para efeito dê
HabilitaÇão e integrantes do envelope Documentação, mesmo que esta apresente alguma rêstrição;
11,15.2.Havendo alguma restriÇâo na comprovêÇáo da regularidade fiscal e trabafhista, será
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias útêis, cujo terlno inicial corresponderá ao momento em que
o licitante for dêclarado vencêdôt. protrogáveis por igual perlodo, a critério do oRc, para a

regularizaÇâo da documentaçâo, pagamento ou parcelamênto do débito, ê êmissão das eventuais
certidôês negativas ou positivas con efeito de certidão negativa;
11.15,3.À não-rêgula!izaÇão dê documêntaÇão, no prazo acima plevisto, implicará decadência do
direito à contrataçáo, sem plejuízo dâs sanÇões prevj-stas no Art. 81, da Lei 8.666193, sendo
facultado ao ORC convocar os licitantes remanêscêntes, na ordem de clâssificaÇão, para âssinâtura
do contrato, ou rêvogar a licitâção.
11.16.Os documentos apresentados pelos licitantes no Credenciamento e os êIêmentos constantes
dos envelopes Proposta de PrieÇos e Documentação que forem abertos, serâo retidos pelo Pregoeiro
e anexados aos autos do procêsso. No mesno contêxto, o envelopê DocumentaÇão, ainda lacrado, do
l-.icitantê dêscl.assificado ou que náo logrou êxito na êtapa competitiva quê não for rêtirado por
seu reprêsentaote legal no prazo de 60 (sessenta) dias consecutivos da data de homologaÇão do
presente certamê, será sunariamênte destruido.

13.0.DOS RECURSOS
13.1.Declarado o vêncedor, qualquer licitante poderá manifestax irnediata e Ínotivadamente a
intenÇâo de recorrer, observando-sê o dlsposto no Àrt. 4o, Inciso xvÍII, da Lei 10.520l02.
13 . 2 . O âcolhimento do recurso inportará a invafidaÇão apenas dos atos insuscetíveis de
aprove itanento.
13.3.4 falta de manifestâçâo inediata e motivada do licitante importará a decadência do direj.to
de recurso ê a adjudicação do obietô da ficitaÇão pelo Pregoeiro âo vencêdor.
L3.4.Decididos os recur§os, a autoridadê superior do oRc fará a adjudicaÇão do objeto da
Lj-citaÇáo ao proponentê vencedor.
1.3.5,O recurso será dirigido à autoridáde superior do ORC, por intêmédio do Plêgoelro, devendo
sêr prôLocofj.zado o original, nos horários nôrmais de expêdiêntê das 08:00 as 12:00 horas,
exclusivalnentê no seguinte êndêr.eÇo: Av. PrêSidentê Joáo Pesaoa, 47 - Cêntro - Mogreiro - PB.

14. O.DÀ HOMOLOGÀÇÃO r lO,:UOrClÇÀo

12.O.DO CRIúRTO DE ÀCEI'ÀBILTDÀDE DE FBEçOS
12.1.llavendo proposta ou lance vencedor com val-or para o respectivo item relacionado no Anexo I
- Terno dê Rêferência - Especificaçôes, na coluna código:
12.1.1.Con j.ndlcios que conduzam a u.na presunção relativa de inexequibi lidade, pefo critério
dêfinido no Art. 48, II, da Lêi 8.666/93, êm ta1 situaÇão, não sendo possive.I a imêdiata
confirmaÇáo, poderá sêr dada ao Licitantê a oportunidadê de denonstrar a sua exêquibilidade,
sendo-Ihê facultado o prazo de 03 (t!ês) dj.as útêis para comproval a vj.abilidade dos preÇo§,
conforme parâ$etros do mesmo Art. 48, II, sob pena de desconsideraÇâo do i'teln.
12. 2 , Salienta-sê que tais ocorrêocias não dêsclassificam âutomaticamente a proposta, quando fo!
o caso, apena§ o itern corlespondente.



14.l..Concluido a fase competitiva, ordenada às propostas aplesentâdas, analisadâ a docunentaÇáo
de habilitaÇáo e observados os recursos porvêntura interpostos na foma da legislaÇão vigente,
o prêgoeiro êmitira tefatório concfusivo dos trabalhos desenvolvidos Do cêrtame, rêmêtêndo-o a

autoridade superior do ORC, juntamentê com os elêmentos constitutivo§ do processo, necessário§
à ÀdjudicaÇão e HomotogaÇáo da respectiva licitaÇão, quando for o caso.
14.2.A autoridade superior do ORC poderá, no êntanto, têndo em vista sempre â dêfêsa dÔs

interesses do oRC, discordar e deixat de homologar, total ou Parciâlmênte, o resultado
apresêntado pelo Preqoeiro, rêvogar ou considerar nula a Licitação, desde quê apresentê a devida
fundamentaÇâo exigida pela legislaçâo vigente, rêsgua.dados os direitos dos licitantes.

15.0. DO CONTRÀTO
15.1.Apôs a homofogaÇão pela autoridade superior do ORC, o adjudicatáiio será convocado para,
dentro do plazo dê 05 (cinco) dias consecutivos da data de recebünento da notificaÇâo, assinar
o respectivo contrato, quando for o caso, elaborado em conformidade com a§ modalidades permitidas
pêla Lei 8.666/93, podêndo o nesmo sofrer alteraÇões nos termos definidos PeLa lêfêrida nôrmâ.
15.2.Não atendendo à convocaÇâo para assinar o contrato, e ocorrêndo esta dentro do prazo de
vali.dadê dê sua proposta, o Iicitante pêrderá todos os direitos que porventura tenha obtido corno

vêncedor da l icitaÇào.
15.3.É permltido ao ORC, no caso do licitante vencedor não comparecer para assinatura dô contrato
no pra;o e condiçôes estabelêcidos, convocar os licitantes rêmanescentes, nâ ordem de

classificaÇão ê sucessivamênte, para fazê-lo em igual prazo do licitante vêncêdor.
15,4.O contrato que êventualmêntê vênha a ser assinado pelo licitânte vencedor, podêrá seÍ
altêrado con a devida justificativa, unilateralmente pelo Contrataote ou por acordo entrê as
partes, nos casos plevistos no Art. 65 e será rescindido, de pfêno direito, conforme o disposto
nos Arts. 1't, 18 e 19, todos da Lei 8.666/93; e realizado na folma de fornecimenlo palcêlada.
15.5.O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condiÇões contratuais, os acréscilnos ou

suprêssôês que 5e fizerem nas conpras, até o xêspectivo limite fixado no Àrt. 65, § 1" da Lei
8.666/93. Nenhrxn acrésci.mo ou supressâo poderá exceder o fimite estabelecido, salvo as suptêssões
resultantes de acordo ceLebrado êntrê os contratantes.

16. O. DÀS SÂIrçôES ADMrNÍ8TB,ÀTrVÀS
16.1.ouem, convocado dentro do prazo dê vaLidade da sua proposta, não celêbrar o con!rato,
deixar de entrêgar ou aprêsentar documentaÇão falsa exigida para o cêrtame, ensêjar o

!êtardamênto da execuÇâo de seu objeto, não mantiver a ploposta, falhâr ou fraudar na exeêuçáo
do contrato, cornportar-se de modo inidôneo, declara! informaÇÕes falsas ou cometer fraude fiscal,
gaiantido o direito à ampla defesa, ficará inpedido de L.icitar e contratar com a União, Estado§,
Distrito Eederal ou Municlpios e, sêrá descredenciado do Sistema de CadastraÍoento Unificado de

Eornecedores SICÀE do Governo Eederal ê de sistêmas senelhantes mantidos por Estados, Distrito
Eederal ou Municipios, pêlo prazo dê até 05 (cinco) ânos, sen preiuizo das multas prêvÍstas
nêste Editê1 e das demais comlnações legais.
16.2.À recusa injusta em dêixar de cumpri! as obrigaÇóes assumidas e preceitos legais, sujeitará
o Contratado, garantida a prévia dêfêsa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87,
da Lei 8.666193: a - advertêncj.a, b - multa de mora de 0,5E (zero v1!gu1a cinco por cênto)
aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entlêga, no inicio ou na exêcuçáo do

otl.to o.. contratadoi c - multa de 1Ot (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução
toial ou parcial do contrato; d - s imultaneamente, qualquer das penalidadês cablveis
fundamentadas na Lêi 8.666,/93 e na Lei la.520/02.
16.3.Se o valor da multa ou indenização dêvida náo for recothido no Prazo de 15 (quinze) dias
após a comunicaÇão ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do

pàgarnento a que o Contlatado vier a fazer jus, acrescido de julos molatólios de 1t (um por
cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmênte'
16,4.Apôs a aplicação de quaisque! dâs penalidades previstas, realizar-se-á comunicaÇão escrita
ao Coniratado, e publicâdo na imprensa oficial, excfuidas as penalidades de advettência ê multa
de mora quando for o caso, constando o fundamento legal da puniÇào, informando ainda que o fato
será registrado e pubficado no cadastlo correspondente.

1?.0.DÀ COMPROVÀÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBT}TE}{TO DO OB,IETO

17.1.Executada a presente contrataÇão e obsêlvadas as condiÇões
pactuadas, os procedimêntos e prazos para recêber Ô sêu objeto
caso, à disposiÇôes dos Arts. 73 a ?6, da Lei 8.666/93.

dê adimplemento das obrigaÇóes
pê]o ORC obedeceráo, conformê o

18. O.DO PÀGÀIáENTO
l.e.1.O pagamento será realizado mediantê processo regular ê em observância às nornas ê

procedimenios adotâdos pelo ORC, da seguinte mâneira: Para ocorrer no prazo dê trinta dias,
contados do pêrlodo dê adimplemento.
18.2.O desembolso máximo do periodo, não sêrá superior ao valo! do respectivo adimplemento, de

acordo com o ctonograna aprovadô, quando for o caso, e sêmpre em conformidadê com â

disponibilidade de rêcursos fioanceiros.
18.3.NenhLrm valor será pago ao Contratêdo enquanto pendêntê de liquidaÇão qúalquer obrigaÇáo
fínanceira quê thê fo! impostâ, êm virtude de penalldade ou inadi.mplência, a qual podelá ser
compensada com o pagamento pêndentê, sem que Ísso qere dirêito a acréscino dê quafquêr natureza.
1g,4.Nos casos dê êventuais atrasos de pagamento nos têrmos destê j-nstr\rmênto, e dêsde que o

Contratado náo tenha concôrrido dê algrima forma para o atraso, será admitida a compensaÇão

financeira, dêvida dêsdê a data limitê fixadâ para o pagamento até a data corrêspondente ao

efetivo pagaÍnento da parcela. os êncargos moratórios devidos em razão do atlaso no pêgamento

serão calculados com utilização da seguintê fóImula: EM = N x VP x I, ondê: EM = encArgos



noratórios; N = número dê dias entre a data prevista para o paganênto ê a do efetivo pagamento;
Vp = vafor da palce1a a ser paga; e I = indice de compensaçáo financeira, assim apurado: I =
(TX + 100) -i 365, sendo Tx: percentuâl do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na

sua fa1ta, um novo índicê adotado pefo Governo Eederal que o substitua. Na hipótese do referldo
lndice estabelecido para a compênsaÇão financej.ra vênha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utifizado, será adotado, ero substituj-Çáo, o que vier a sêI deteminâdo pêIa
legislaÇão então em vigor.

19. O.DO RE,ÀJUSBÀ}.IE}TIO
19.1.os prêços contratados são fixos e irrêaiustáveis no prazo dê rm ano.
19,2.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços
poderâo sofrêr reajustê após o intêrregno de um ano, na mêsma proporÇão da variaÇão verificada
no lpcÀ-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês dê apaesentação da resPecliva proposta,
exclusivamente para as obrigaÇões iniciadas e concluidas após a ocorrência da anualidade.
19.3.Nos reajustes subsequêntes ao primêiro7 o intêrregno minimo de um ano sêrá contado a pê!tir
dos efeitos financeiro§ do último reajuste.
19,4.No caso dê atraso ou náo divulgaÇão do índice de reajustamento, o Contlatante pagará ao

Contratado a importância câlculada pela últina variaçâo conhecida, Iiquidando a difêrença
correspondente tão logo seja divulgado o indice definitivo. Fica o Contratado obrigado a

apresêntar memórla de cálculo referênte ao reajustanento de preÇos do valor renanescênte, sêmpre
que este ocorler.
ig.s,Nu" aferiçõês finâis, o indice utilizado pâra reajustê sêrá, obrigatoriamentê, o definitivo.
t9.6.Caso o indice estâbefecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mai-s ser utifizado, sêrá adôtado, em substituj.Ção, o que viel a ser detêrminado pela
IegislaÇão então em vigo!.
19.7.Na ausência de previsão 1ega1 quanto ao indice substituto, as partes elegerão novô índice
oficial, para reajustamento dô preço do vafor remanêscênte, por meio de termo aditivo.
19.8.O reajustê podêrá ser rêalizado por apostilêmento.

20. O.DÀS DTSPOSTçõES GERÀrS
20.1.Não será devida aos proponentes pela elaboraÇão e/ou apresentação dê docr.mentaçáo relativa
ao certame, qualquer tipo de indenizaÇão.
2O.2,Nenhumâ pessoa fislca, ainda que credênciada por procuraÇão Iegal, podêrá represêntar naj.s
de uma Licitantê.
20.3.À presente licitaÇâo somentê poderá vir a set revogada por razóe§ de interessê Públ-ico
decorrentê de fato superveniente devidameote complovado, ou anulada no todo ou êm parte. por
ilegalidade, de oficio ou por plovocaÇão de têrceiros, mediante parecer escrito ê dêvidêmentê
fundamentado.
2O.4.Caso as datas previstas para a rêaIizaÇão dos eventos da presênte licitaÇão sejarn dêclaladas
fêriado e não havendo ratificaÇão da convocação, ficam transferidos automaticanente para o

primeilo dia úti1 subsequente, no rfte§mo locaf e hora anteriormente previ§tos'
)O,S.o OnC por conveniência administrativa ou técnica, se rêserva no dirêito dê paralisar a

qualquer tempo a êxecuçáo dâ contratâÇão, cientificando devidamente o contratado.
áO.e.Oecaira do direito de ünpugnar perante o ORC nos termos do presente instlumento, aquele
que, tendo-o acei.tado sem objeÇão, venha a aprêsentar, depoi-s do julgamento, falhas ou

irregularidades que o viciaran hi-pótesê êm quê taf conunicadÔ não terá êfêito de recurso.
20.'7.Nos valores aprêsentados pelos ficitantes, já deveráo esta! incluldos Ôs custos com

aquisição de rnatêriaf, Ínão-de-obra utilizâda, impostos, encargos, frêtes e outro§ que venham a

incidir sobrê os respectivos preÇos.
20.8.Às dúvidas Surgidas após a aprêsentaÇão das propostas ê os casos omis§os neste instnr,nento,
ficarão única ê exclusivaInentê sujeitos a intêrpretaÇâo do Plêgoei!o, sêndo facultada âo mesmo

ou a autoridade supelior do ORC, em qualquer fase da licitaÇão, a promoÇão de diligência
destinada a esclarecel ou a complementâl a instruÇão do processo'
20-9.para dirimir controvérsias decorrentes deste cêrtane, excluldo qualquer outro, o folo
competentê é o da Comarca de Ítabaiana.
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TIAVTM-O CLEBSON ABAÚJÔ
Pregôêi!o oficiaf


